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LEI Nº 1567/2026 

 “DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E CRIA FICHA 

ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE”. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do Art. 42 e 43, III, da Lei 

4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-

guinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro o Crédito Adicional Especial 

no orçamento vigente no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão quatrocentos e setenta 

mil reais), sendo: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para contratação de empresa 

especializada em evento agropecuário, com organização, produção, execução, adminis-

tração e logística e R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) para Contratação de Shows Ar-

tísticos por Criação de Ficha. O convênio é referente a recursos oriundos do Governo do 

Estado, através da SEJUCEL - Secretaria Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e La-

zer, cujo objeto é Realização da VI Festa do Peão em comemoração ao 40º Aniversário 

de Emancipação Política do Município de Santa Luzia D’Oeste, destinado à criação da 

seguinte dotação orçamentária abaixo: 

 

Unidade: 02.08.00 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo  

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção: 813 – Desporto Comunitário 

Programa: 0013 –Apoio às ações de Esporte, Turismo e Lazer. 

Projeto Atividade:  1251 - VI Festa de Peão 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.701.0000.0000 

Ficha Orçamentária: -  Valor: R$ 500.000,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-função: 392 – Difusão Cultural 

Programa: 0018 – Apoio ao Ensino – FNDE 

Projeto Atividade: 2080 - Manutenção das Atividades da Cultura 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.701.0000.0000 

Ficha Orçamentária:  - Valor: R$ 900.000,00 
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SUB TOTAL.......................................................................................................R$ 1.400.000,00 

TOTAL................................................................................................................R$ 1.400.000,00 

 

Art. 2º Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei Municipal nº 

1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, Lei Municipal nº 1490/2025, 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santa Luzia D’Oeste/RO, 07 de maio de 2026. 

 

 

Uesnei Cleiton da Silva 

Prefeito Municipal 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por UESNEI CLEITON DA SILVA - PREFEITO,
CPF: 682.17*.**2-*7 em 07/05/2026 07:42:08, Cód. Autenticidade da Assinatura:
07A5.8642.008H.A55X.3666, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 1.4EA.D0B - Tipo de Documento: LEI ORDINÁRIA - Nº 1567/2026. 
 

Elaborado por RAIANE KLIPPEL FORNACIARI, CPF: 055.11*.**2-*9 , em 07/05/2026 - 07:32:47

Código de Autenticidade deste Documento: 0776.4U32.347E.177A.3662 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.santaluzia.ro.gov.br/verdocumento
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LEI Nº 1567/2026
"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL E CRIA FICHA
ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE".

 
O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no

uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do Art. 42
e 43, III, da Lei 4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte:

 
LEI
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro o Crédito Adicional

Especial no orçamento vigente no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão
quatrocentos e setenta mil reais), sendo: R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), para contratação de empresa especializada em evento agropecuário,
com organização, produção, execução, administração e logística e R$
900.000,00 (novecentos mil reais) para Contratação de Shows Artísticos por
Criação de Ficha. O convênio é referente a recursos oriundos do Governo do
Estado, através da SEJUCEL - Secretaria Estadual da Juventude, Cultura,
Esporte e Lazer, cujo objeto é Realização da VI Festa do Peão em
comemoração ao 40º Aniversário de Emancipação Política do Município
de Santa Luzia D’Oeste, destinado à criação da seguinte dotação
orçamentária abaixo:

 
Unidade: 02.08.00 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 813 - Desporto Comunitário
Programa: 0013 -Apoio às ações de Esporte, Turismo e Lazer.
Projeto Atividade:  1251 - VI Festa de Peão
Elemento de Despesas: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte de Recurso: 1.701.0000.0000
Ficha Orçamentária: -  Valor: R$ 500.000,00
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Função: 13 Cultura
Sub-função: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0018 - Apoio ao Ensino - FNDE
Projeto Atividade: 2080 - Manutenção das Atividades da Cultura
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte de Recurso: 1.701.0000.0000
Ficha Orçamentária:  - Valor: R$ 900.000,00
 
SUB
TOTAL.......................................................................................................R$
1.400.000,00
TOTAL................................................................................................................R$
1.400.000,00

 
Art. 2º Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei

Municipal nº 1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, Lei
Municipal nº 1490/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Santa Luzia D’Oeste/RO, 07 de maio de 2026.
 

Uesnei Cleiton da Silva
Prefeito Municipal
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